
INSTITUTO E PREVIDE CIA DoS S RV DORES M U N cr PAIS DE ITACURUBA
CNP.I: 12.127.391/0001-99

NOTA TÉCNICA N'001/2024

Assunto: Prorrogação de Vigência - Contreto no OOZI2O22 - EDUARDO BARROS -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

O ITACURUBA PREV, autarquia municipal, foi instituído pela Lei Municipal no
010/2009, com personalidade jurídica de dirêito público, dotado de autonomia edministrativa e
financeira, tendo em sua estrutura apenas 03 (três) cargos, sendo o1 (um) cargo comissionado de
Diretor Presidente, 01 (um) cargo comissionado de Diretor Administrativo e Financeiro, e O1 (um)
cargo comissionado de Secretária Executiva.

lmporta ressaltar, por oportuno, que a estrutura organizacional e administrativa do
Município de ltacuruba, em especial a estrutura da Procuradoriâ Municipal, não comporta abarcar
as atribuições de assessoria e consultoria jurídica previdenciáÍia para o ITACURUBA PREV.

O Contrato n' 00212022 foi firmado com a EDUARDO BARROS - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA em 0710112022, advindo do Processo 00112022 - lnexigibilidade no

00112022, tendo como objeto a prestaÇão de serviços de consultoria jurídica previdenciária para o
RPPS, com suporte jurÍdico para análise das certidôes de tempo de contribuição ê dos processos
de concessão de aposentadoria e pensão por morte até expedição do ato respectivo para
encaminhamento ao TCE/PE; elaboração de notas técnicas, pareceres jurídicos e requerimentos
para revisão de benefícios previdenciários; respostas as consultas formuladas pela Diretoria
Executiva, atendimento presencial aos usuários do sistema previdenciário; respostas as
diligências abertas pelo E-CAP; elaboração de relatórios, pareceres e concessão de
aposentadoria e pensão por morte; assessoria para atendimenlo das determinaçóes oriundas dos
órgãos de controle externo (SPREV - DF e TCE/PE); participação em audiências públicas, em
sessões legislativas e reuniões no executivo municipal em temas do interesse do RPPS.

No caso em tela, a empresa BARROS & BARROS ADVOGADOS vêm mantendo a
sua regularidade fiscale a sua vasta comprovação de notória especialização, conforme se observa
dos documentos anexos aos autos, além de manter o seu preço compatível com os praticados no
mercado.

Diante do exposto, e considerando a necêssidade manutenção dos serviços de
consultoria jurídica previdenciária no âmbito do RPPS, entendo pela prorrogação do prazo de
vigência do Contrato no O0212O22, mantendo-se o valor contratado.

Itacuruba, 2611?J2024.

Jainrra 0mena de'Araúio
DiÍetoG Presidente

ttacuruba PREV
eôrtatiaozol2024

Av: Patriarca Aníbal Alves Cantarelli, s/n {EP:56.430-000 - Fone: (87)3893-1742
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f Jãinara omena de Avíújo 'I Diretora Presidente
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NúruERo DE NscRtÇÁo
'14.327.385/0001.00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAÍA DEABERTI]RÂ
3'1108t2011

BARROS & BARROS ADVOGADOS

- ÍUI O DO TSTABELECIVTNÍO (\OVE OE FA\TASIÀ)
DEMAIS

cóErco E DEscRtÇÃo oAAÍlvtDAoE EcoNÔMtcA pRtNctpaL

69.í1-?.Ol - Sêrviços advocatlclos

DIGO Ê DESCRI OAS ATIV DADES ECON ICAS SECUN RAS
Não inÍormada

E OESCR

223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

TV SEBASTIAO INACIO
NÚMERO

21
COÀ/lPLEMENTO

SALA Oí E 02

56.S03-4íí
BAIRRO/OISÍRIÍO
N S DA PENHA

MUNICiFIO

SERRA TALHADA PE

ENDEREÇO ELETRôNICO TELEFONE

(87)3831-1860

s DATA DASITUAÇÁO CADASTFAL

31/08/201í

N,IOTIVO DE

ESPECIAL DATA DA SIT ESPECIAL

0611212024, 12:13 âboutblank

Aprovâdo pela lnstrução Normetiva RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitidô nô dia 0611212024 às '12:í3:11 (data ê horâ de Brâsília). Página: 111

aboul:blank 1t1
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§EGUNDA AIÍÍ§AçÃO Ê coNsottDAçÃo Do CoNTRATO §OCIAL OA SOCIEDAD8 DE

ADVO6ADOS

"EDUARDO BARRO§ SOCIEDAOT INDIVIOUAL DE ADVOCACIA,,

CNPJ Ne 14.327.385/0001{0, registrada na OAB/PE, no livro B-9, ne 09, sob o n! 1395

Pelo presente instrumento particular, o abaixo assinâdo:

Eduardo Cordeiro de Souze Barros, brasileiro, ca§ado, inscrito na Ordem dos

Advogados do Bíâsil, Sêção do Estado de Pernambuco, sob o ne 10.642-D e no CPF sob

o ne 399.949.294-53, residênte e domiclliado na Travessa Sebastião lnácio, ne 21,2e

Andâr, na cidade de serra Talhadâ. tstado de Pernambuco; é

Único sócio de Eduardo Barrús - Sociedâde lndividual de Advocâciâ, com setle

na Travessa Sebàstião lnácio, ne 21, salas 01 e 02, Nossa Senhora da Penha, Serra

Talhada -PE, CÊP:56.903-411, com seu çontrâto social devidamente registrâdo nesta

seção da OAB - PE, no livro B-9, sob o ne 1395, 19 (dezenove) de abail de 20l7(dois mil

e dezessete), resolve alterar o Contrato Social, procedendo da seguinte forma:

CIáUSUIA PriMCirA - DA INCLUSÂO DE SÓCIO PATRIMONIAL COM

TRANsFERÊilcn DE coTAs - lnclui-se na sociedade o advogado Mateus Nunes de

Barros, brasileiro, solteiÍo, inscrito na OÍdem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado

de Pernambuco, sob o nc 58.734 e no CPF sob o ne 100.614.374-25, residente e

domiciliado na TÍavessa Sebastião lnácio, ne 21, 2c Andar, na cidade de Serra Talhada,

Estado de Pernambuco, que nêste ato recebe 10 (dez) Cotas, com valor unitário de RS

1.00O,00 (mil reais).

ciáusuta segunda - DA CoNVERSÃO DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA EM SOCIEDADE DE ADVO§ADOS - Em íace das modificações promovidas

com a trânsferêficia dê eotâs indicada na Ciáusulâ anterior, a Sociedade lndividual de

advocacia é transforrnada em Sociedacle de Advogados.

DA CONSOIIDAçÃO DO CONTnATO §OClAt OA SOCIÉDADE DÊ ADVOGADOS (BarÍos &

BarÍos Advogados)

EduaÍdo Cotdeiro de Souza Barrog brotsileíro, cosodo, inscrito na Ordem dos Advogâdos

do Brasil, Seção Pernambuco, sob o n'. f0.642 - D e no CPF sob o ne 399.949'294-53,

residente e domiciliado na Travessa Sebastião lnácio, ne 21, 2s Andar. na cidade de Serra

Talhada, Estado de Pernambuco; e

Mateus Nunes de Barros, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos Advogados do

Brasil, Seção do Estado de Pernanrbuco, sob o ne 58.734 e no CPF sob o ne 100'614'374'

25, residênte e domiciliado nâ Travêssa Sebastião lnáclo, ne 21, 2e Andar, na cidade de

Serra Íalhada, Estôdo de Pernambuco;
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Resolvern constituir Sociedade de Advsgados, doravante designada simplesmenle
'BARÊOS & BARROS ADVO6ÂOOS-, que se Íegerá pelas Leis nes 8.906/94 e 11.247/76,
pelo Regulamento Geral da Advocacia, pelo Provimento ne 112/2006 do Conselho

Federal da Ordem dos Advogâdos do Brasil e demais regrâmentos aplicáveis, e pelos

seBuin Les Lermos e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - RAZÃo socIAL

A Sociedade utilizârá â razão sôcial, que passa a seT denominada: "BÀRROS &
EARROS ADVOGADOS',

CúUSULÀ SEGUNDA - SEDE

A Sociedâdê tem sede no rnunicípio de sería Talhada, deste fstado de
Pernambuco, na Travessa Sebastrão lnácio, ne 21, sêlas O1 e 02, Nossa Senhora da

Penha, Serra Talhada -PE, CEP:56.903-411.

CúU§UI".A TERCEIRA - OBJETO

A Sociedade tem como objeto disciplinar o expêdiente e os resultados
patriínoniais auferidos no exercício da advocacia, sendo vedada a consecução de
qualq ueÍ outra atividade.

CúUSULA qUARTA - PRAzo

O prazo de duração é indêterminãdô ê suas atividades terão inicio a partir da

data do registro do côntrãto social,

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O capitâl social totalfiente integralizado em moeda corrente nãciônal é de

8S20.000,00, dividido em 20 (vinte) cotas, cada uma no valor de R$1.000,00 (mil reais),
assim distribuído entre os sócios:

Ao sócio Éduardo Cordeiro de Souza Barros, cabem 10 (dez) cotas, perfazendo a
quantia de RS10,000,00 do capital social.

Ao sócio Mateus Nunes de Barros, cabem t0 (dez) cotas, perfazendo a quantia

de RS10.00O,00 do capital sociã1.

cúusuLA sExrA - REspoNsABtLtDADE úos sóctos

A responsabilidade dos sócios é limitada ao capitalsocial.

Pãrágrafo Primeiro - No exercicio da advocãciã com o uso da razão sôciai, o sócio

ou associado responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos çausados a clientes,
por ação ou omissão, sem prejuízo da í.,sponsabilização disciplinar do sujeito causador

do dano.

Parágrafo Segundo - Os responsáveis pôr atos ou omissões que causem prejuízos

à Sociedade e/ou a terceiros deverão cobrir as perdas sofridãs pelos demais sócios, de

forma integral,
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Os sócios não poderão ceder e/ou transferiÍ, total ou parcialmente, suas quotas
no capitalsociâ1, ou seu direito de preferência na subscrição de novas quotas, a terceiros
estranhos à Sociedade, sem o consentimento expresso de todos os demais sócios.

CúUSUTA DÉüMA - coNTINUAçÃo DA SoCIEDADE

A Sociedade não será dissolvida pela retirada ou morte de qualquer um dos
sócios. Em caso de redução do número cie sócios à unipessoalidâde, a pluralidade de
sóclos deverá ser reconstituída êm até 180 (cento e oitenta) dias, sôb penâ de dissolução
da sociedade.

Parágrafo único - Em caso de morte de um dos sócios, caberá âo sócio
remanêscente decidií sobre a con_tinuâção dâ Sociedade com o herdeiro ou herdêiros
do sócio falecido, desde que cuínpram com os requisitos legais e regulamentares
aplicávêis. Aplica-se aos herdeiros do sócio falecido que não ingressarem na Sociedâde
âs regras de epuraçâo ê pâgamento de haveres de sócio retiÍante, previstas na cláusula
anterior.

cúUsuLA DÉCIMA PRIMEIRA - FoRo

Pãrã todãs as questôes oriundas deste contrâto, fica eleito, com exclusão de
quãlquêr outro, o foro da cidade de ReciÍe, Estado de pernambuco.

cúusurA DÉctMA sEsuNDA - DEcrApriçÃo DE DEsIMpEDtMENTo

Os titrllares da Sociedade declaram, sob as penas da lêi, que não estãô sujêitos ã

qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento pâra o exercício da advocacia
ou pâra êonstituir estâ Sociedade. Declaram, ainda, que não participam de nenhuma
outrâ Sociedade de Advogados ou Scciedade tndividual de Â.dvocacia inscrita nesta

?),
Parágrafo Tercalro - Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os

sócios serão nomeados individualmente, dêvendo os instrumêntos íêspectivos conter o
número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e indicar a Sociedade de que
Íaçam parte.

cúusutA sÉüMA - ADMTNTSTRAçÃo

A administração social cabe unícãmente ao sócio Eduardo CoÍdelÍo de Sou:a
Earros. que represenla a Sociedade, ativô e passivamente, em Juízo ou fora dele,

cúUSUtA oITAvA - REsuLTAoos PATRIMoNIAIS

O exercício social corresponde ao âno civil. Ao final de cadô exercicio levãntar-
se-á imediatamente o balanço gerâl da Sociedade, apurando-se os resultados, que serão
desde logo atribuídos ou suportados pelos sócios na proporçâo de suas cotas de capital,
após a dedução dos encargos evêntualmente incidentes, nà forma dâ legislâção fiscâl
aplicável.

CúU§UTA NoNA. DA cEssÃo É TflANsF§RÊNcIA DE QUoTA§

NN
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seccional e que não estão
constituir estô Sociedade.

CLÁUsULA oÉcIMA TEficEIRA -
Os sócios

sejâm revertidos em

E por assim
contrato em todas
autorizad0s todos os

Serra Íalhada, 24 de.iulho de 2023.

nenhurna penalidade que os impeçam dê

honorários recebidos

outoÍgando este
01 (uma) via digital,

-i:\. EDUARDO CORDEIRO Assinadode foíma
DE SOUZA digitat pÇí EDUÂBDO
BARROS:399 929a5 CORDEI§O DE SOUZA
I BARROS:399949294S3

Eduerdo Cordeiío de Souzâ Barros

10.642

A55inâdo de Íorma
digital por tvlÁTlus
NUNES DE

84RRO5,0061437425

Mateus Nunes de Barros

oAB-PE 58.734
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PEANAMBUCO

CERTIDÃO

Rua lnperador pedlo Il, 346 - Sonto Anto\io
CEP 50010-)40. Rrila pE - Fone: 1811 14)a.l0tJ

H omt -page : w»r,t. aabpe.ory br

CERTIFICO, em razão do meu ofício, que em L6 (dezesseis) deagosto dê 2023 {dois mil e vinte e três), foi deferido o registro da 2ê(segunda) alteração contratual da lndividual de Advocacia
denominada "EDUARDO

DE ADVOCACIA",que nêste ato ndo a denominar
no Livro próprio "8"

(mil treZentos e noventa
(dois mil e vinte e três). Do

de

sá
de Advogados da
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Número da Certidáo:

DAOOS DO REOUERENTE

CNPJ:

2024.000010170981-00 Dala de Émissáo: 0611212024

14.327.3E5/0001-00

Certificamos, observadas as disposiçóes da legislâçáô vigênte e de acordo com os registros existentes neste órgáo,
que o requerente acima idêntificado está em situaçáo REGULAR pêrante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscriçáo âtiva no Câdastro de Contribuintes dô Estado dê Pernambuco.

A presente certidáo náo compreende dêbitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo reÍerido requerente.

Esta certidão é válida ate 05/03/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade atrâvés do serviço "ARE VIRTUAL"
-'. na página www.seÍaz. pe.gov.br.

OBSERVAÇOESi NAO INFORI\,1AOO

Página 1 de 1

Emitido eh 06/1212024 12:03:39

cenrtoÃo DE REGULARTDADE FtscAL

lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prêstaçáo de serviços de
transporte intêrestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios sê o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco'



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria.Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BARROS & BARROS ADVOGADOS
CNPJ:'14.327.385/000í -00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificãdo que vierem a ser apuradas, é certificado que
náô constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretariâ
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nâcional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ênte federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administraçáô direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujêito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrânge inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991.

A acêitaÇáo desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no í.751, de2l1oz014.
Emitida às 12:10:05 do dia 06/1212024 <hoÍa e data de BrasÍlia>.
Yálida alé 0410612025.
Código de controlê da certidáor 3C20.3C55.8631.04F3
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.



0911212024, 11 13 Consulta Regulandâde do Empregador

v0llar lmprimir

§§,KÂ
i:.qIX.A :CC]NÚMIÜA FEr}EÊÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Râzão

Socialt
Endereço:

14.327.385/0001-00

BARROS E BARROS ADVOGADOS

TRAV SEBASTIAO INACIO 21 SALÂ 01 E 02 / N S DA PENHA / SERRA
TALHADA / PE / 56903-411

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa âcima identificâda encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22l 1 1 I 2024 a 2l / 12 / 2024

Certificação Número: 2024 Ll22o22L 185 1959248

Informação obtida em 09/12/2024 11 : 13:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

https ://consulta-crf .caixa.gov-br/consultacrí/páges/mpressao-isí 1t1
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PCDEiI JUNICIÁRIC
JUST]ÇÃ DC TRÂBÀLi{O

CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: BARROS & BARROS ADVOGADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPII: 14 . 327.3 8sl0001- 00
Certidão n": 843A6t24 /2024
Expedição: 06 / i-2 / 2024 , às L2:12:05
Validadel 04/06/2025 - 1BO (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

contados da deta

Certifica-se que BÀRRos & BÀRRos ÀDvocÀDOs (MÀTRrz E FrLrÀIs),
inscrito(a) no cNP,f sob o n. L4.327.385/ooo1-oo, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Deved.ores TrabalhisCas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das LJeis do Trabalho, acrescentados pelas I-,eis ns .a 12.44O/2oL! e
L3.467/2OL7 / e no Ato OL/2O22 da CG,JT, de 21 de janeiro d,e 2022.
Os dados constantês dest.a Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal"ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agêneias ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciÕna-se à verificação de sua
autenticidade no portal dô Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /wvtw-tsE. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀçÃO II,IPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessários à identifícaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrigações
estabelecidas em senEença condenatória transitada êm julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Minist.ério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pôr
disposição 1egal, contiver força executiva.

Êúrridas e sugestôes: endt@lst. jus. br



- Trata-se de solicitação de aditivo para prorrogaÇão do contrato no
00212022, cujo objeto é a contratação do Escritório de Advocacia EDUARDO
BARROS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

Prefacialmente, temos a esclarecer que o exame nos presentes autos
cinge-se apenas em abordar os aspectos gerais do processo no que tange aos
aspectos jurídicos na forma comandada pela Lei Federal no 9.666/g3 e na
Constituição Federal.

PREFEITURA MUNICTPAL DE ITACURUBA

ASSESSORIA JURíDICA
PARECER JURÍDICO
PROCESSO LtCITATOR|O No 001/2022
tNEXIGtBtL|ADE No 00,1 I 2022

A Lei no 8.ô66/93, no seu art. 57, ll, dispÕe o seguinte:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei
ficará adstrita à vigência dos rêspectivos créditos
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

[..J

ll - à prestação de serviÇos a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duracão ororrooada oor
iquais e sucessivos oeríodos com vistas à obtencão de
Drecos e condicões mais vantaiosas para a
administracão. limitada a sessenta meses;

Diante da ausência de fatos que macule o aditivo contratual, bem assim
da observância dos princípios norteadores da Administração Pública,
especialmente da economicidade e da eficiência, esta Assessoria Jurídica, opina
à Autoridade Competente que ao seu juízo, proceda com o respectivo aditivo do
contrato em comento.

É o meu parecer, meramente OPINATIVO, sem embargos de opiniões
divergentes.

Itacuruba, 26 de dezembro de 2024.

WILLIAM DE CARVALHO

FERREIRA LIMA
JUNIOR:9466486241 5

Assinado de formâ digital por
WILLIAIV DE CARVALHO FERREIRA

LIMA JUN IOR:9466486241 s

Dados'. 2024.1 2.26 1 9:27:3 I'03'00'

WILLIAM DE CARVALHO FERREIRA LIMA JÚNIOR
. ., PROCÚRAOORJURíDICO

PORTARTA 029t2021 -

oAB/PE 25.464
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lNslrÍuro D§ PREUDÉ!{C]A DoS SgRvtooRÊ§ Múit oPAís §E frÂcunu0À

O{P,:12.127.39 0001'§

Orsâo. 06. lNSiliET0 DE PR€vlÍl€NCIA DOS §tRvllnRã5 rrUNlCtPAlS DE lÍACURLTBA
unidad4: 6001 , i SrrI T0 Dr pRi:vI-if N(:rÀ rJoÍi §Eri{lü0RE§ l,[ul.]laiPÀls 0E tTAcURUBA
Elemtxl0 dc Llpslesã . ]J g$.li 00. ier,,içüs 'Jc ronsrlltriã
Àti!idÀde: 04 172.1.1n.2222 0GeG.nianulen{ào Ádmini§tíatrvn do ITACURUgAPRÉV
\,êli:r: R§ 38 á00.00 !tÍrnta e ô,lr mil e qÚalr.rcentos.eaisi.
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CLÀU§ULA QUARTA . DÁ FUNOAMENTÂÇAO LE6AL

O Fesênte adíâÍflefito efiquêdra€e no pamissivo lé§,tl Fls€rlo no tÍiciso ll, do 4t. 57 dâ Lêi
FedêÍsl no 8666f93 ê su{$ eltêrdsr.

CLAUSULA OU!I{ÍÀ* DA PUBLICAÇÀO

Coetcíme d!spôsla !râ Lei Feclerâl n" 8 666ii993. e aiteíaçÕes posteÍíores. ô pÍeseírte Tetmo
Aditivo serê oublicâdo no DráÍio Oficial do Esiado nâ fôrma de extrato. cômo ccndicác de
§ua gflcacra.

ctÁu§uLA sEXTA - DA RArrFtcAÇÂo

Fjcãa rêtíicadas Delas parles signatarias todas as cláusulas do Conlralo i" e}2t2922 oía
adiladü que náú tenham srdo dlreta ou rndirelâmente alleradás pelo presente lnstnrrrenlo

E Eara íimrêza e côroo prova de âssim haverem entre si. alustado e .ôntratado, lôi lavíadc
c p.eseftle inslturrenlo em 02 {duas) vras. de qual teoÍ e foÍma. o qual depois de ldo e

acharjá conÍoan]e var assinâdo pelãs partes contratantês, nâ presenÇa cje C2 (duas)

lestemunhas

IHSTIIUÍO DE PREVIOÊ DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITACURUBA
ainaÍa Omenâ de Araúro

Diretôíã Presidente
IDUAFDOCORDEIÊO r,,",.,,.r.',..,,.,,, r.,
DE süuzA ;::;1 :l1l:;;:,::," '' '"
BAÊROS:]9994929453 ,,,:r. \ ,r)ri,r. .í i' ii r' l rrÍ

EDUARDO BARROS . SOCIEDADE INDIVIDUAL OE ADVOCACIA
Edlrardo Corderro de Souza BarÍos

Represenlânle Legal

ÍESTEMUNHA§:

Nome
CPF Írol

Àv: Patrrarcâ AribêlAtves CãRtàrelli, s/n {EP;56.430-00ü - Fo!}ê: (87}3893'1.142

llâcürubâ-lPE 28 de dêzembro de 2024.

Nome;
CPF no:



Municipio de ltacuruba hrtps://wwrv.diarionrunicipal.conr.br/amupe/nrateria.lFl.-438753/adcÍb

ltslÀt)o DE PERNA,VtlltrCO
i\ÍUNICíPIo Du tT^clrRllBÀ

INSTIl'ti'I'O DT, ItREVI I)ÊNCtÀ . TIACTTRUI'.\ PREv
EXTRA',IO DO 3"',l ERNtO 

^D]TM ^O 
C-ONTR^',lO 002/102!

I]àCURIII}A PREV
PÍocesso: 001/2022. Comissâo: CI'L. lVlodalitlarle: I exigibilidade
001i2022. Objcto Nxt.: Sen'iços de Collsulk ia. Obieto Dcsrr,:
Prestâçào de serviços rlc colNultoria luridica Prcvidcnciáriâ parir
atendel à geslào do RI'PS. CoDtrrtot 002/2022- Contrât{dâ:
Eduardo BarÍos- Socicdacle Inrliviclual ds Advocacia. CNPJI
14.327.385/0001-{J(J. \hlor ContrâÍ,rdo: R$ 3{1.400,00 (trintâ c oito
nril e quatroceotos rcais). Enrpcnho: 0001 /2024. I'ermo Aditi\1): il3.
I'razo Acrescido: l2 meses. I'razo dc \rigência c Exccução:
0l/01/2025 a3lll1l 202i. I)âta dc Àssinatür.a: 2811212024.

Itacuruba/PE. 27l01/2025

ISÀBEL CRISTINÁ FREIRE DA ROCHA
Dirclora Prcsidertc

Public!do pori
David José cie Santana

Código IdêntiíicÍdaÍ:FFA3B75-'i

Matéria publicada no Diário Oficial tlos Municípios do Estado
de Pernambuco no dia 28/01/2025. Edição 3770
A veriÍicação de autenticidade da matória pode ser feita
in[orrnando o código idenÍificador no site:
https://rvwrv.diariornun icipal.conr.br/anrupe/

lof I l/28/2025. 7:56 A lvÍ



INSTITUTO DE DE ITACURUBA
CNPJ : 72. 727.39 7/ o0o1-99

TERCEIRO TERMO DE APOSTII.AMENTO AO
CONTRATO N9 OO2I2O27, CETEBRADO

ÉNTRE O INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITACURUBA -
ITACURUBA PREV E BARROS & BARROS

ADVOGADOS, NA FORMA ABAIXO
ADUZIDA,

1. REGISTRA-SE, por Apostilamento, conforme autorizado pelo § 8e, do art. 65, da Lei Federal
ne 8.666/1993, para todos os efeitos legais, a dotação orçamentária, na forma adiânte
especificada:

Credore: BARROS & BARROS ADVOGADOS.
Órgão: 60fi) - ltacuruba Prev
Unidade: 6001
Elemento de Despêsa: 3.3.90.35.00 - serviços de consultoria
Atlvidade: 04.272.1014.2220.00(x) - manutenção administretiva
Nota dê Empenho: 001, de 02 de jâneiro de 2025.
Valor: R$ 38.400,00 e oito mil e quatrocentos reais

2. lntegra â este lnstrumento, independentemente de traslado ê pãra todos os efeitos legais,
a Nota de Empenho ns 00U2025.

3. Este lnstrumento faz parte integrante e inseparável do CONTRATO Ne 002,/2022, o qual
fica inteiramente ratificado em todos os seus termos, cláusulas e condiçôes e, seus
eventuais aditivôs.

E ASSiM, O TNSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITACURUBA -
ITACURUBA PREV, representado legalmente por sua Diretora Presidente, nos termos da Portaria
ne O!7 /2025, dalada de 02 de janeiro de 2025, Íirma o presente Apostilamento em 02 (duas) vias
de igual teore forma e para um mesmo e só efeito.

Itacuruba, 02 de janeiro de 2025.

í* ü,;i ,/*, l^,t--..,44.

lsabel Cristina Freire da Rocha
Diretora Presidente

N

lsâbel Cíislina Freiíe da Rocha
DiÍêtora Prêsidenle
IÍACURUBA PREV

Ponana 1 2025

Av: Patriarca Aníbâl Alves Cantarelli, sln -{EP:56.430-000 - Fone: (87)3893-1142

..:.:.



Instituto de previdência dos Servidores Mrrnicipais de Itacurubâ
AV PÁIRIÂR'Â ANIBAL ÀLVE5 

'ÀNIAREILII, 
Sh CENTRO 56 4]O OOO Ità'UIUhâ/ PE

Emissão: L0/0,1/2025 1l l9
U$á.ior DinãVarà Francecà dos sêntos

Ch.ve dê aot€trti6ção: 1569 745.r.441

enhoNota de Em
Número:1/2025

Emissão: O2lOll2025
Espêcificâção

Espécie: Global

Categoria: Comum

Desp. pronto pàgto.:

Modalidâder

Número:

Pré-Empênho:

Clâssif icação Institucional, Funcional e Programática

Órgão orçam.:

Un. orçam.:

Fúnção:

subfunção:
Progtama:

6000 INSTITUIO DE PREVIDÊNCIA DOs SERVIDO

600r rNsrrruro oE PREVIDÊNC1A Dos sERVtDo

4 - Admlnistração

272 - Previdênciô do Regime Estatutário

1014 - GESTÃO ÍÉCNICA E ADI4INISÍRATIVA DO F

AçáOI2 21 . I"]ANUIENÇÃO ADI']INISTRAIIVA DO IÍACURUBA

Despesa: 66 I 3.90.35.00 - Servrços de Consulror â

Elêmento:35 - 5e-vço5 de Consultoriô

Detàlhamênto: 1 - assessoria e coôsultoria técnaca ou juridica

Fonte recurso:800 - [1SC - 1.800.1111 Reclrsos Vinculados ao RPPS - F

Saldos da Despêsa

Saldo ãnterior: Rg 270.000,00

Saldo atual: R$ 181.600,00 Valor deste empênho: R$ 38.400,00

Importâ este êmpenho o valor de: trinta e oito mil € quaúocentos reais

Favorecido

Credor: 2114 - BARROS & EARROS ADVOGADOS

Endêrêço: ÍV SEBASÍIAO INACIO, 21 - N 5 DA PENHA

cidâde: Seía Talhadã PE

CNPJ: 14.327.385/0001 00

Banco:

Finalidôde:

Fone: (87 ) l83l-1360

CEP: 56 901 t1r
Agência: cl0

objeto Resumido

VALOR QUE SE EÍ'4PENHA REFERENTE A SERVIÇOS DE CôNSULTORIA JURIDICA PREVIDENCIÁ NTI AO NPPS, SUPONTE ]URÍDICO PARA ANÁLISÊS DE TEI\']PO

DE CONiRIBUIÔA E DOS PROCESSOS DE CONCESSÃO OE APOSENTADORIA E PENSÃO POR MORTE ATÁ Â EXPEDIçÃO DO AIO RESPECTIVO PARA

ENCAI'4INHANlENTO AO TCE.PE;ELABORAÇÃO DE NOTAS TÉCNICÀS/ PARÉCERES ]URiDICOS EI'.1 REQUERII'1ENTO DE REVISÃO DE BENEFictos

PREV]DENCIÁRIOS;RESPOSÍAS ÀS CONSULTAS FORI4ULADAS PELA DIREÍORIA ÊXECUTIVA; ATENDII\4E NTO PRÊSENCIAL AOS USUÁRIOS DO S]STEIÍA

PREVIDENCIARIO; RESPOSTAS AS DILIGÊNCIAS ÂBERTÂS PELO E.CAP;ELABORAÇÃO DE RELATóRros/ PARECE REs DE CoNSESSÃO DE APOSENTADORIA E

PENSÃO POR MORTE;ASSESSORIA PARA ATENDII4ENÍO DAS DETERMINAÇÔES ORIUNDAS DOS óRGÃos DE coNTRoLE ÉxrERNo (PREV -DF E TCE-PE;

PART]CI
MÊs DE

pAÇÀo Ept AUDIENctAs púBLlcAs, Er,4 SESSÕEs LEGrsLATivAs E REUNrÕES No ExEcurlvo l'4UNICIPAIS ENI TEl'4As DE ÍNTERESSE Do RPPS No

Itens do Empenho

Item cód. Material/Serviço/Subdetalhamento Vãlor unitário (R$) Valor total (R$)

Total dos itens:

Desconto:

Vàlor deste emPenho:

Totalde retenções indicadas à eÍetuar:
VALOR LÍQUIDO:

Rs 0,00

Rs 0.00

R$ .t8 400,00

R$ 0,00

R$ 38.400.00

ordenador da Despesa

O,denã-* o pàgarento ao íavodido do valor âdN esDeciÍicado, proveôEnte d*ta I'lotâ de Empsho. úqurdado n6 teríos da Lei 4.320, An. 63.

Oátà: l - l

Recibo

Re.êbL â mportán E aoma orocessada

Dãta I l:- cPF:---.,.----

Íesourariâ

(h@uêÍo 

-- 

--.--
Eanco: 

---_-_---

Processo Licitatório

Qtde. Unid. mêd.


